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No dia dezanove de Novembr o de mil novecentos e setenta e quatro, ne~ 

ta cidade de Avei r o , edifício dos Pa ços do Concelho e Sala das Reuniões da Câm~ 

r a Muni c i pa l , reuniu ordinariamente a Comissão Administrativa da mesma Câmar a Wu 

ni ci pal , sob a presidência do Pr es~dente Sr. Dr. Flávio Ferreira Saruo e com a 

pr e sença dos Vogais Srs. Carlos Alberto da Silva Jerónimo: Dr . Joaquim Antóni~ 

Cal heir os da. Sí.Lvod.ra , Dr. A...mando ~uce na Seabr'a , Alberto Gomes de Andr ade e Al 

fredo do Same i r o Pereira Bacelar Alve s. - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - 

Decl ar ada aberta a reunião pel o Sr. Fresidente, foi apr ovada com dis 

pensa de leit ur a a acta da r eunião ante~ior, que vai ser assinada. - 

Em s egui da f oi del i be r ado conni der ar devi~~me nt o justificadas as fel 

t a s dadas pel os Vogai s Srs. João Llangel i st a V~ oir a Sarabando e Dr . Manuel da 

Cos t a e Hel o , s endo da do i nício a os trab alhos. - - - - - - - - - - - - - 

Pr~~~ ~~ obra s p~rticula2:~~ - Foi presente o proce8so n9. 320/56, 

0m que o Dr . Manuel Inocdncio Estrela Est e ves a pr e senta uma e xpo ~ iç~o acerca da 

aument o da c ór cea de 7 para 9 pi so s, que pro ~ ende par3 o prédio que t em em c on~ . 
t rução na	 Av . do Dr . Louronço Peixinho, des t a cidade. - - - - - - - - - - - - -

Dep oi s de terem " i do dados a conhec er- or an tecedent es relacionados com 

o pr oce s so , a Comissão deliberou, por unan i mi dade, confi rmar a deliberação da C~ 

mar a de 23 de Mar ço de 1970 e comunicar ao r 3querento a r esolução agora tomada. 

Li.senQ!l-E_,ile J;'~!:TIento - Foi prosent o o processo do obras n9. 401/73, 

em que Al ci des Rodrigues Resende apres enta expoci ção sobre o al var á de loteame~ 

t o que pretendo para o terreno qU8 possui no s í t i o dos Aidos de S. Bent o , fre

guesia de Oliveirinhn . .. - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - 

Em f ace dos factos referidos na expos i ção foi de.li.ber-e.do, por unarri.« 

midadc, mandar notificar o requerente para apr e sent a r cópias das escrituras de 

compr a do seu t erreno e do adqui r i do pelo Sr. António Lopes Oliveira, a fim de 

oportunamente ser tomada uma resolução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Tran spor t e s ~e aluguer - Foi presente o ofício n9. 33 778/DST/TO: dq

t ado de 12 de Novembro cor rent e , da Dire cç~o dos Serviços de ~rnnsporte s , a r c

met e r o parecer emit i do pelo Grémio dos Industriais de Transportes em Autom1v ~i ~ 

sobre o aument o , em uma unidade, do contingente de aut omóvei s posados de ~~g~ 

de al uguer , com estacionamento na sede dq freguesia de Requeixo. - - - 
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Dado que o al udido parecer é desfavorável, a Comissão deliberou, por 

unanimi dade , mandar averiguar se se confirmam os element os cons t ant es do mesmo 

par ecer , re correndo à Junta de Freguesia de Reque i xo . - - - - - - - - - - - - 

I~ uminaQão da cidade na quadra de Natal - Foi novament e presente o off 

ci o n2. 68~, da Asso ciação Comercial de Avei r o e , at ravés da le i t ur a a que pro 

cedeu , o Sr . Presidente deu a conhe cer o t eor da ci r cul ar n2. A- 68/ 74 , de 14 d e 

Nove mbr o cor r ent e , ontem recebi da , em que se r ecomenda poupança de energia, re 

du zi ndo , na medida do razoáve l , o nível de i luminação públ ica , e ai nda deixando 

de proceder às t radici onai s i l uminações na quadr a do Nat al e do Ano Novo . - - 

Em face do t eor da quela ci r cular a Comissão del i berou , por unanimida 

de , informar a Associação Come rci al de Avei r o de que no cor rente ano não pres

t ará a habi t ual colabo r ação , expondo-lhe os moti vos que de t e r minar a m esta reso 

l ução . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Funci onali smo muni c i pal - Li~~ nç as para f éri~~ - De a cor do c om as i~ 

formações cons t ant os dos r e spectivos r equerime ntos, f oi deliberado, por u nani m~ 

da de , conceder a s s eguintes l i cen~~ s pa r a férias: 30 di as eo médico muni c i pal 

Dr . Ant óni o da Silva Pereira Peixinho; 18 di as ao jornaleiro Germano da Silva 

Bri lhante ; e 12 dias ao cantoneiro J oão Ribeiro Gaspar Júni or. - - - - - - - - 


